
 
Resolução Interna da Comissão de Pós-Graduação 
Sobre Convalidação de Disciplinas e Créditos  
para os Programas de Mestrado e Doutorado 

 
 
A convalidação de disciplinas e créditos será efetuada a partir de solicitação por 
escrito do aluno interessado e será realizada pela análise de seu histórico 
escolar, de acordo com os seguintes critérios: 
 

1) Não serão convalidadas as disciplinas cursadas na FEM na condição de 
estudante especial e que apresentem conceito C; 

 
2) As disciplinas cursadas fora da FEM, em outras unidades da UNICAMP 

serão convalidadas considerando-se sua pertinência ao programa do 
aluno, e até um máximo de 50% dos créditos totais necessários. Não 
serão convalidadas disciplinas com conceito C. 

 
3) Para as disciplinas cursadas fora da UNICAMP serão considerados os 

seguintes critérios: 
 

a) convalidação de no máximo 50% dos créditos necessários ao 
programa do aluno; 

b) não serão convalidadas disciplinas com conceito C; 
c) convalidação direta de disciplinas da USP e UNESP, desde que 

pertinentes ao programa do aluno; 
d) para a convalidação de disciplinas de outras instituições de ensino 

superior nacionais deverão ser analisados aspectos como carga 
horária, equivalência a disciplinas dos programas da FEM e 
pertinência ao programa do aluno; 

e) não serão convalidadas disciplinas de cursos com nível CAPES 
menor que 4; 

f) não serão convalidadas disciplinas ministradas por docentes que 
não sejam portadores do título de doutor. 

 
4) Especificamente para os alunos de doutorado, além dos critérios acima 

mencionados, a convalidação seguirá os seguintes critérios: 
 

a) os créditos da dissertação de mestrado não poderão ser 
convalidados; 

b) se houver créditos excedentes do mestrado, serão convalidados 
para o doutorado. Se entre estes créditos excedentes houver 
disciplinas com conceito C, elas não serão convalidadas e serão 
incluídas no elenco de disciplinas excedentes.  
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